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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N° 047009 
Sarandi, 28 de agosto de 2009 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 

geral do Município, de um crédito adicional especial, no valor de R$. 3.000,00 (três mil 

reais). 

Salientamos que o crédito será destinado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para reforçar dotação que se encontra insuficiente. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

M TON AIARE 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° / 2009. S 5 8 / 0 9 
SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a abrir crédito adicional especial, na forma que 

especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 

Paraná, aprovará e eu, MILTON APARECIDO 

MARTINI, Prefeito Municipal, com base no 

artigo 43, § 1° inciso III da Lei Federal 4.320/64 

de 17 de março de 1964, sancionarei a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crédito adicional especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de 

R$ 3.000,00 - (três mil reais), destinado à inclusão de dotação orçamentária abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.01 Departamento Administrativo da Assistência Social 

08.244.0039.1.031 Obras, Inst. Eq. Mat. Perm. P/ Secret. de Assistência Social 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 1000 3.000,00 

Total 3.000,00 

Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° desta Lei, 

servirá como recurso o cancelamento de dotação orçamentária conforme discriminação a baixo: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

10.00 Secretaria Municipal de Assistência Social 

10.01 Departamento Administrativo da Assistência Social 

08.244.0039.1.031 Obras, Inst. Eq. Mat. Perm. P/ Secret. de Assistência Social 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1000 3.000,00 

Total 3.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de Agosto de 2009. 

L ON 4LPARECIDO 
Prefeito Municipa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ / 

Atendido - Oficio N° 
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O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer á Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTACÃO, do Projeto de Lei n° 1858/2009, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL„ o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial na forma que especifica. Haia vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
TrRinfeA di sell ssTAes 

de setembro do ano de 7009. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 17 dias do mès 

leira, 
or Autor 


